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ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR – ETP 

 

Objetivo: 

 

Contratação pública, através Dispensa Eletrônica de licitação, para a CONTRATAÇÃO DE 

EMPRESA ESPECIALIZADA NO FORNECIMENTO DE BATERIAS DE FOGOS DE ARTIFÍCIO 

PARA SHOW PIROTÉCNICO MUSICAL DE ENCERRAMENTO DA 39ª FESTA DO COLONO, 

que será realizado no Parque do Agricultor, no dia 27/07/2025. 

 

A contratação será realizada por meio de Dispensa Eletrônica de Licitação, nos termos do 

artigo 75, inciso II, da Lei Federal nº 14.133/2021. 

 

Área requisitante da contratação: Secretaria de Agricultura e Expansão Urbana 

 

I – INFORMAÇÕES GERAIS 

 

1. Equipe de Planejamento 

 

Nome Cargo/Função Matrícula E-mail 

Jorge Andriani Assessor 

Executivo 

2679101 jorge.andriani@itajai.sc.gov.br 

 

II – DIAGNÓSTICO SITUAÇÃO ATUAL 

 

2. Descrição do problema a ser resolvido ou da necessidade apresentada (art. 18, § 1º, I, 

da Lei Federal nº 14.133, de 2021). 

 

A Secretaria de Agricultura e Expansão Urbana realiza anualmente a tradicional Festa Nacional 

do Colono, evento que reúne um total aproximado de 100 mil pessoas nos quatro dias de 

festa.  

 

Durante o transcorrer deste grandioso evento, é notória a necessidade da realização de um 

encerramento do evento, para tanto e com o objetivo de entreter o público presente e celebrar a 

realização do evento, opta-se pela realização logo após a apresentação artística nacional da 

dupla MARCUS E BELUTTI, de Show Pirotécnico Musical, visando o entretenimento, 

divertimento, confraternização entre a comunidade etc., garantindo uma ótima experiência a 

todos ao final do evento.  

mailto:jorge.andriani@itajai.sc.gov.br
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A Festa do Colono, justamente por existir há quase 40 (quarenta) anos é muito aguardada por 

todos os habitantes de nossa cidade, notadamente dos moradores das comunidades rurais, que 

participam efetivamente da festa. 

 

Justamente por este orgulho dos nossos agricultores e pecuaristas, que a Festa do Colono deve 

primar por ser um expoente turístico e de negócios neste setor, já que conta com exposições de 

animais, maquinários agrícolas, comidas típicas, apresentações artísticas etc. Shows nacionais 

são uma tradição e uma força de atração que movimenta intensamente o público que acompanha 

a festa. 

 

Desta forma, encerrar o evento através de uma linda apresentação de show Pirotécnico musical 

aos visitantes/turistas, abrilhantará sobremaneira o encerramento do evento, gerando um 

ambiente festivo e alegre para todos. 

 

3. Demonstração da previsão da contratação com o Plano Anual de Contratações (art. 18, 

§ 1º, II, da Lei Federal nº 14.133, de 2021). 

 

A contratação destes serviços está prevista no Plano Anual de Contratações. 

 

4. Descrição dos requisitos da potencial contratação (art. 18, § 1º, III, da Lei Federal nº 

14.133, de 2021 

 

4.1 QUALIFICAÇÃO TÉCNICA:  

 

a) As proponentes deverão apresentar atestado (s) fornecido(s) por pessoa jurídica, de 

direito público ou privado, comprovando a aptidão para o desempenho de atividade 

pertinente e compatível em características, quantidades e prazos com o objeto da 

licitação;  

O atestado deverá conter no mínimo, sob pena de inabilitação:  

Qualificação da Empresa que permita sua identificação;  

O número do contrato, ata de registro de preço, ordem de ou outro documento hábil que 

identifique a contratação ou o fornecimento;  

Assinatura do responsável pela declaração da qualificação técnica;  

Data de emissão do atestado.  

 

b) Certificado de registro do exército brasileiro (CR) nos termos do artigo 2º da portaria 

COLOG Nº 56/2017; 
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c) Certificado de Movimentação de Produtos Perigosos (MOOP); 

 

5. Estimativas das quantidades para contratação, acompanhadas de memórias de cálculo 

e dos documentos que lhe dão suporte (considerar interdependências com outras 

contratações, de modo a possibilitar economia de escala) (art. 18, § 1º, IV, da Lei Federal 

nº 14.133, de 2021) 

 

A referida contratação contempla os serviços de montagem, execução e desmontagem de Show 

Pirotécnico musical para Enceramento da Festa do Colono 2025, que acontecerá no Parque do 

Agricultor Gilmar Graft, no dia 27 de julho de 2025 em Itajaí/SC, contendo os seguintes produtos: 

 

- 14 Placas com 5 Monotiro 1,2” Blue Comet  

 

- 02 Tortas Traçantes com 120 Z Tubos em Leque  

 

- 02 Tortas Traçantes com 150 Z Tubos em Leque  

 

- 62 Monotiros 1,2” Silver Tiger Tail  

 

- 62 Monotiros 1,2” Red Time Rain Tail 

 

- 62 Monotiros 1,2” Green Time Rain Tail  

 

- 64 Monotiros 1,2” Silver Time Rain Tail 

 

- Composição, 4 posições de disparo 

 

- Tempo de Exposição: 80 segundos 

 

III – PROSPECÇÃO DE SOLUÇÕES 

 

6. Levantamento mercadológico (que consiste na análise das alternativas possíveis, e 

justificativa técnica e econômica da escolha do tipo de solução a contratar) (art. 18, § 1º, 

V, da Lei Federal nº 14.133, de 2021). 

 

A Secretaria de Agricultura e Expansão Urbana realiza anualmente a tradicional Festa Nacional 

do Colono, evento que reúne um total aproximado de 100 mil pessoas nos quatro dias de 
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festa. Como é tradicional, o último dia da festa, neste ano no dia 27/07/2025, é o mais aguardado, 

quando sempre subiram ao palco principal inúmeros artistas e bandas de destaque nacional. 

 

Não somente isto, durante o encerramento deste grandioso evento, é notória a necessidade de 

disponibilização de entretenimento através de um show pirotécnico musicial com fogos de 

artifício logo após o show principal, com objetivo de celebrar e comemorar a realização do evento, 

proporcionando divertimento ao público que estará na festa, garantindo uma experiência 

inesquecível a todos.  

 

Desta forma, a solução a ser escolhida deverá recair sobre a a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 

ESPECIALIZADA NO FORNECIMENTO DE BATERIAS DE FOGOS DE ARTIFÍCIO PARA 

SHOW PIROTÉCNICO MUSICAL DE ENCERRAMENTO DA 39ª FESTA DO COLONO, através 

da modalidade dispensa eletrônica de licitação prevista no inciso II do artigo 75 da Lei 

14.133/2021. 

 

7. Estimativa do valor da contratação (art. 18, § 1º, VI, da Lei Federal nº 14.133, de 2021) 

 

Conforme orçamento prévio obtido por meio de pesquisa de preços realizada, verificou-se o valor 

de referência para o presente processo de Dispensa Eletrônica de Licitação é o pagamento de 

até R$ 22.700,00 (vinte e dois mil e setecentos reais).  

 

IV – SOLUÇÃO ESCOLHIDA 

 

8. Descrição da solução escolhida (art. 18, § 1º, VII, da Lei Federal nº 14.133, de 2021) 

 

Desta forma, nos termos do estipulado no item 6, a solução escolhida é a contratação, através 

da modalidade de dispensa eletrônica de licitação prevista no inciso II do artigo 75 da Lei 

14.133/2021, para contratação que envolva valores inferiores a R$ 50.000,00 (cinquenta mil 

reais), no caso de outros serviços e compras, para a realização de show pirotécnico e musical 

durante o encerramento da 39ª Festa do Colono, localizado no Parque do Agricultor, no dia 

27/07/2025. 

 

9. Justificativas para o parcelamento ou não da contratação (art. 18, § 1º, VIII, da Lei 

Federal nº 14.133, de 2021) 

 

A presente licitação visa a contratação pública através de Dispensa eletrônica de Licitação, para 

a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NO FORNECIMENTO DE BATERIAS DE 
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FOGOS DE ARTIFÍCIO PARA SHOW PIROTÉCNICO MUSICAL DE ENCERRAMENTO DA 39ª 

FESTA DO COLONO, que será realizado no Parque do Agricultor, no dia 27/07/2025. 

 

Como a contratação do fornecimento de fogos de artifício para show pirotécnico musical será  

única, não se faz necessário parcelamento da contratação. 

 

10. Contratações correlatas e/ou interdependentes (art. 18, § 1º, XI, da Lei Federal nº 

14.133, de 2021) 

 

Não se faz necessária a realização de contrações correlatas e/ou interdependentes para que o 

objetivo desta contratação seja atingido. 

 

11. Demonstrativo dos resultados pretendidos em termos de economicidade e de melhor 

aproveitamento dos recursos humanos, materiais e financeiros disponíveis (art. 18, § 1º, 

IX, da Lei Federal nº 14.133, de 2021) 

 

O objeto desta contratação visa alcançar resultados significativos em termos de economicidade 

e melhor aproveitamento dos recursos humanos, materiais e financeiros disponíveis, além de 

abarcar o fomento da festa, agregando valor e buscando ampliar o fluxo de visitantes, sejam eles 

turistas ou moradores interessado no turismo de shows, eventos e exposições, aquecendo o 

comércio local. 

 

A contrata de empresa especializada em shows pirotécnicos e musicais visa garantir a aplicação 

de experiência, eficiência e profissionalismo na execução do objeto do presente certame, 

garantindo uma apresentação a contento do exigente público da festa. 

 

No que diz respeito aos recursos materiais, a empresa especializada geralmente possui acesso 

os equipamentos e tecnologias avançadas e necessárias ao evento programado, vez que que a 

Administração Pública não os tem disponível ou carece de recursos para adquirir.  

 

Ademais, a terceirização deste serviço permite uma flexibilidade orçamentária maior. A 

Administração Pública pode ajustar os contratos conforme as necessidades e a disponibilidade 

de recursos, contratando serviços apenas quando necessário e evitando despesas fixas com 

manutenção de equipes internas e equipamentos que podem não ser utilizados continuamente.  

 

Por fim, a garantia de qualidade nos serviços contratados é outro resultado pretendido, vez que 

empresa especializada é obrigadas a cumprir padrões de qualidade estabelecidos no contrato, 
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e a Administração Pública pode exercer um controle rigoroso sobre a execução dos serviços, 

garantindo que os resultados atendam às expectativas e às normas técnicas vigentes. Isso 

contribui para a satisfação da população e a preservação do patrimônio público, evitando gastos 

futuros com reparos e manutenção corretiva.  

 

Em suma, a contratação de empresa especializada para este serviço específico proporciona uma 

gestão mais eficiente e econômica dos recursos humanos, materiais e financeiros, promovendo 

resultados de alta qualidade, otimização dos custos e melhor alocação das atividades internas 

da administração pública.  

 

12. Providências a serem adotadas pela Administração previamente à celebração do 

contrato (art. 18, § 1º, X, da Lei Federal nº 14.133, de 2021) 

 

Verificação de Regularidade Jurídica e Fiscal da Contratada: 

 

- Comprovação de que a empresa selecionada atende aos requisitos de habilitação jurídica e 

fiscal, incluindo a apresentação de certidões negativas de débitos tributários, previdenciários e 

trabalhistas, conforme exigido no edital. 

 

Análise e Aprovação dos Documentos Necessários: 

 

- Conferência e validação de toda a documentação exigida para formalização do contrato, 

incluindo a proposta final e os documentos de habilitação apresentados pelo licitante vencedor. 

 

Confirmação de Previsão Orçamentária e Financeira: 

 

- Comprovação da existência de dotação orçamentária e disponibilidade financeira para a 

cobertura das despesas geradas pelo contrato. 

 

Publicação dos Resultados da Licitação 

 

- Divulgação do resultado da licitação e adjudicação do objeto ao vencedor, conforme previsto na 

legislação e no edital, garantindo a transparência do procedimento. 

 

Designação de Gestor e Fiscal do Contrato: 

 

- Nomeação formal do gestor e, se necessário, do fiscal do contrato, responsáveis pelo 
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acompanhamento e fiscalização da execução contratual, nos termos do art. 117 da Lei nº 

14.133/2021. 

 

Formalização do Contrato: 

 

- Formalização do instrumento contratual por escrito, com a assinatura das partes e registro do 

contrato em sistema oficial, quando aplicável. 

 

Publicação do Extrato do Contrato: 

 

- Publicação do extrato do contrato em meio oficial, como forma de assegurar a transparência e a 

publicidade do ato administrativo. 

 

13. Possíveis impactos ambientais e respectivas medidas mitigadoras (art. 18, § 1º, XII, da 

Lei Federal nº 14.133, de 2021) 

 

Não há impactos ambientais que podem ser gerados unicamente em razão de contratações 

geradas a partir desse objeto. Todavia a empresa deverá efetuar o descarte de resíduos gerados 

pela prestação de serviço em local adequado, em conformidade com a Lei Federal 1235/2010. 

 

Fica a CONTRATADA comprometida a proteger e preservar o meio ambiente e prevenir e 

erradicar práticas que lhe sejam danosas, exercendo suas atividades em observância dos atos 

legais, normativos e administrativos relativos às áreas de meio ambiente, emanadas das esferas 

federal, estaduais e municipais, incluindo, mas não se limitando, ao cumprimento da Lei 6.938/81 

(Política Nacional do Meio Ambiente) e da Lei 9.605/98 (Lei dos Crimes Ambientais), 

implementando ainda esforços nesse sentido junto aos seus fornecedores. 

 

14. Responsáveis pela Elaboração do ETP 

 

INTEGRANTE TÉCNICO INTEGRANTE REQUISITANTE 

 

_____________________________ 

Jorge Andriani 

Matrícula 2679101 

 

Itajaí/SC, 25 de junho de 2025 

 

 

______________________________ 

Flavia Cristina Faita  Sehn 

Matrícula: 2196802 

 

Itajaí/SC, 25 de junho de 2025 
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15. Posicionamento conclusivo sobre a adequação da contratação para o atendimento da 

necessidade a que se destina (art. 18, § 1º, XIII, da Lei Federal nº 14.133, de 2021) 

 

Considerando o Estudo Técnico Preliminar elaborado, aprovo e atesto a sua conformidade às 

disposições contidas na Lei 14.133/2021 e no Decreto Municipal nº 12.840 de 25 de janeiro de 

2024. 

 

 

ITAJAÍ/SC, 25 DE JUNHO DE 2025. 

 

 

____________________________________ 

Jorge Andriani 

Matrícula  2679101 

 

 

_________________________ 

Flavia Cristina Faita  Sehn 

Secretária de Agricultura e Expansão Urbana 
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